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Apds um longo periodo de trabalho e dedicagéo de uma grande equipe,
coordenada pela Diretoria Adjunta de Colegdes, sob a lideranca da Profa.
Dra. Cristiana Silveira Serejo, foi finalizado e apresentado o texto da Politica
de Gerenciamento de Colecdes do Museu Nacional, agora publicado
oficialmente. O documento foi amplamente discutido em diversas instancias
da instituic&o e aprovado por unanimidade durante a 1247° Sesséio Ordindria
da Egrégia Congregagdo do Museu Nacional — um momento marcante,
amplamente celebrado pelo Corpo Social da instituigé&o.

E importante destacar que as deliberacdes ocorridas no a&mbito da
Congregagé&o foram precedidas por dezenas de reunides conduzidas pela
Comissdo de Colegdes, a qual conta com representantes de todos os
departamentos e setores do Museu que mantém acervos sob sua
responsabilidade.

A tarefa de coordenar essa iniciativa ndo foi simples, dado que envolveu um
ndmero significativo de cole¢des com tipologias extremamente diversificadas
— desde livros e documentos impressos até fésseis de dinossauros, passando
por plantas, minerais, variados materiais biolégicos e antropolégicos. Soma-se
aisso a diversidade de procedimentos adotados por curadores e suas equipes
técnicas, reflexo natural das especificidades de cada colecao.

A criag&o da Diretoria Adjunta de Colegdes, em 2019, foi decisiva para a
elaboragéo desta politica. Vale lembrar que essa iniciativa ocorreu pouco
tempo apds o trdgico incéndio de 2018. Na ocasido, a Profa. Serejo havia sido
eleita vice-diretora do Museu Nacional e, dada sua ampla experiéncia na
curadoria de colegdes e sua atuagéo em indmeros projetos ao longo dos anos,
assumiu a miss&o de estruturar essa nova diretoria. Com a eleicdo da nova
direcéio do Museu para o quadriénio 2022-2026, a professora péde se
dedicar integralmente &s questdes relacionadas as colecdes.
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Essa conquista merece ser comemorada por diversas razdes. Prestes a
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celebrar 207 anos de existéncia, em 6 de junho de 2025, esta é a primeira

vez que uma politica para o gerenciamento das colegdes é formalmente

implementada na mais antiga instituigéio museoldgica do patis.

Além disso, cabe destacar o papel formador do Museu, que, por meio de seus
seis programas de pés-graduagéo e diversos cursos, capacita centenas de
novos pesquisadores — muitos dos quais vém a se tornar curadores de
colegdes em novos centros de pesquisa. Essa formagdio de profissionais
altamente qualificados nas dreas da histéria natural e da antropologia ¢, sem

divida, um motivo de orgulho para a instituigéo.

Estou convicto de que este documento serd de grande relevancia para outras
instituicdes, tanto no Brasil quanto no exterior. Reconhego, ainda, que, com o
passar do tempo, a politica precisard ser aprimorada, incorporando ajustes
em seus fluxos, responsabilidades, praticas de governanca e demais diretrizes.
Esses aperfeicoamentos ser&io bem-vindos, especialmente porque, além de
utilizar as colegdes como base para a produgéo de conhecimento, é
imprescindivel garantir sua salvaguarda para as futuras geragdes — sejam

elas de pesquisadores ou da sociedade em geral.

Apds o incéndio de 2 de setembro de 2018, a importancia das instituicdes
culturais e museolégicas passou a receber maior atencdo daqueles que
detém poder de decis&o. Encontra-se em tramitag@io na Camara dos
Deputados o Projeto de Lei n.° 1.060/2025, que prop&e instituir essa data
como o Dia Nacional de Conscientizagéo sobre a Preservagéo dos Acervos e
das Colegdes Cientificas, Culturais e Histéricas. Tal iniciativa pode promover
a reflex8o necessdria sobre a relevancia da preservagdo desses bens, para
que tragédias como a vivida pelo Museu Nacional jamais se repitam. Essa
agdo representard um avango significativo para todos os profissionais que
atuam no campo do patriménio cientifico, cultural e histérico do Brasil.
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Finalizo parabenizando a Profa. Cristiana Serejo e todos os integrantes da
Comiss8o de Colegdes pelo hercileo trabalho aqui apresentado. Que este
documento seja ndo apenas um marco, mas também um ponto de partida
para um futuro de continua valorizag&o e protecdo de nossas colegdes.

Boa leitura!

ALEXANDER W. A. KELLNER
DIRETOR DO MUSEU NACIONAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RI0 DE JANEIRO



Acervo Colegdio de Répteis. Embridio do lagarto Lygodactylus neglectus Ceriaco & Passos, 2023, MNRJ 27816, espécie
extinta do Arquipélago de Fernando de Noronha e digitalizada por microtomografia computadorizada de raios X.
Captura: JVP Moreira. Segmentagdo: K Wege.




Criado em 1818 por D. Jodo VI, o Museu
Nacional da Universidade Federal do
Rio de Janeiro (MN/UFRJ) é um dos
principais agentes da  memdria
cientifico-cultural do Brasil. Com um
vasto acervo que abrange colegdes
Antropolégicas, Arquivisticas,

Bibliograficas, Bioldgicas, Diddticas,
Geopaleontolégicas e Histérico-
artisticas, o MN/UFRJ desempenha um
papel fundamental na popularizagéo
da ciéncia no pais. Seu acervo, o maior

desse tipo na América Latina, ndo

apenas preserva a histéria, mas
também  impulsiona  continuamente
pesquisas, publicacdes, exposicdes,
eventos, atividades educativas e

socioculturais, fomentando a renovacdo
do conhecimento cientifico e cultural.

A histéria de constituicdio do acervo de
histéria natural e antropologia do
Museu Nacional /UFRJ ¢é singular e rica
em significado histérico-cientifico. Ela
remonta & Casa dos Pdssaros, aos
minerais da Colec8o Werner, &s pecas
etnogrdficas provenientes das
provincias do Brasil colonial e aos

objetos de arte e da antiguidade
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Fachada do Museu Nacional e seu entorno. Foto: Roberto da Silva

doados pela familia real, como a
Colegéio Teresa Cristina e a

Colegso Egipcia de D. Pedro II.

Com a incorporagéo do Museu
a UFRJ, em 1946, as
ganharam robustez

Nacional
colecdes
cientifica, principalmente por meio
das expedicdes de campo, das
realizadas

coletas pelos

pesquisadores e, mais tarde, com a

interacio com os projetos de
estudantes dos cursos de pds-
graduagéo.

Esse processo continuo de

ampliagio do acervo  impd&e

desafios crescentes, sobretudo no
que diz respeito & tecnologia, para
o processamento, a preservacgdo e

a difusé@o do acervo.



Vale destacar que, ao longo do tempo,

as colecdes foram mantidas de
acordo com tradicdes curatoriais
especificas de cada drea do
conhecimento, desenvolvendo
metodologias préprias de

preservagdo e gerenciamento de
informacdes.

Sem desconsiderar os processos
histéricos empregados na curadoria
das colegdes, é fundamental que o
acervo e as informagdes associadas,
representantes da esséncia do Museu
enquanto

museoldgica,

Nacional instituig&o
cientifica

regidos por diretrizes integradas e

e sejam

transversais. Isso garantird a
preservacdo da diversidade
tipolégica do acervo, além de
favorecer o  alinhamento  com

instituicdes nacionais e internacionais
congéneres, com a legislacdo vigente
e com as melhores prdticas curatoriais,
sempre com o objetivo de proteger o
patriménio e
experiéncia enriquecedora para o

proporcionar  uma
publico, seja ele especialista ou ndo.

Em 2019, foi criada a Diretoria Adjunta
de

Colegdes,  responsavel  por
coordenar a integragdo das
atividades  curatoriais e  buscar

solugdes técnicas em didlogo com a
Diregéio e a Comisséio de Colecdes,
entidade colegiada consultiva com
representacdo dos departamentos e
envolvidos atividades

setores nas

curatoriais.
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Um dos frutos dessa cooperacéo

institucional é esta Politica de
Gerenciamento de Colecdes do
Museu Nacional /UFRI (PGCMN),

documento que estabelece diretrizes
gerais para o gerenciamento das
colegdes, incluindo mecanismos e fluxo
de governanga com definigdes de
atribuigdes e responsabilidades. Este
documento serve como guia para os

diversos agentes que atuam
diretamente com o acervo, bem como
para a tomada de decisdes
estratégicas, sempre em

conformidade com o organograma e
demais politicas institucionais.

A elaboragéo dessa Politica contou
com a participagdo de docentes,
técnicos e colaboradores externos,
que, organizados em um Grupo de
Trabalho, referéncias,

marcos bibliografia,

pesquisaram
legais e
consolidando as discussdes

divulgado

em um
documento  amplamente

para andlise e sugestdes.

E importante destacar que a PGCMN
estd diretamente relacionada ao

Manual de Boas

Praticas para o
Gerenciamento de Colecses,
documento que traz um detalhamento
dos  diferentes  processos  que

permeiam as atividades curatoriais do
Museu Nacional /UFRJ.



Por fim, a aplicaco de
tecnologias para a catalogagéo,
digitalizacdo e preservagéo dos itens

novas

do acervo ¢ crucial para garantir a
interoperabilidade dos sistemas de
informac&o e a integracéo de dados,
facilitando o didlogo com instituigdes
parceiras e promovendo  a
preservacéo e o acesso ao patriménio

cientifico e cultural custodiado.

Zoolea sp.

Acervo Entomo|ogic

O uso de instrumentos digitais torna-
ferramenta
gestdo  das

se, assim, uma
indispensavel  na
colegdes, permitindo que o Museu
Nacional /UFRJ continue a cumprir
sua miss&o de produzir e disseminar
conhecimento e preservar a meméria
cientifica e cultural do Brasil.

Comissao de Colecaes do Museu Nacional
Diretoria Adjunta de Colecdes do Museu Nacional
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Garantir a preservagdo, a organizagdo e a difusélo das
colegdes, assegurando a sua gestéo adequada em alinhamento
as melhores prdticas nacionais e internacionais, para
salvaguardar o patriménio cientifico e histérico da instituigdo.

Otimizar o acesso as informagdes e promover o intercambio de
informagdes e dados entre instituigdes congéneres, fortalecendo
o papel do Museu Nacional/UFR] como referéncia na
preservacdo e difusdo do conhecimento cientifico, histérico e
cultural.

D1130a08d

Estabelecer diretrizes para a governanca das colegdes,
definindo atribuigdes, responsabilidades e procedimentos que
promovam o processamento técnico, a preservagdo fisica e
dos dados digitais associados e a difusio do acervo de
maneira integrada e eficiente.

Impulsionar a aplicagdo de solugdes tecnolégicas e digitais
que permitam a interoperabilidade entre sistemas de
informagdo e gerenciamento de dados, favorecendo
estratégias para o intercmbio de informagdes entre
instituicdes e para a implementagdo de novas tecnologias de
preservacdio, acesso e uso, que garantam a protecdo e a
difuséo do acervo.

SONILIHD

Preservar e tornar acessiveis as colecdes de forma ética,
transparente e sustentdvel, com respeito & biodiversidade, ao
meio ambiente, &s culturas tradicionais e aos povos
origindrios, seus valores, crencas e costumes, valorizando e
incentivando a colaboracéo e o reconhecimento das culturas
associadas ao acervo.

Implementar fluxos e prdticas integradas sustentdveis para
gerenciamento de colegdes, que favorecam a plena gestéo
do material fisico, a incluséio digital, a multiplicagéo de
saberes, o acesso & informagdo e ao conhecimento,
reafirmando a responsabilidade do Museu Nacional com o
educagdo e a protecdo continua do patriménio cientifico e
cultural brasileiro.
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GOVERNANCA

1.1 Congregagéo do Museu Nacional

Responsabilidade:  entidade colegiada méxima, responsavel pela
deliberacéo e aprovacdo da PGCMN. Cabe & Congregacdio garantir que
as politicas relacionadas ao acervo estejam em conformidade com a misséo
institucional e as diretrizes estratégicas do MN /UFRJ.

Atuagéo: aprova a PGCMN, delibera sobre assuntos de grande relevancia
para o acervo, e supervisiona a implementag&o das politicas e diretrizes
estabelecidas para a gest&o das colegdes.

1.2 Direcéo do Museu Nacional

Responsabilidade: gerencia todas as atividades do MN de forma integral,
sendo a representacéo legal da instituicdo e responsdvel por conduzir a
implementagéo da PGCMN em didlogo com a Diretoria Adjunta de
Colegdes e a Comisséio de Colegdes. A Direc&io também preside a
Congregagéo e indica o(a) Diretor(a) Adjunto(a) de Colecdes.

Atuagéo: supervisiona e monitora a execugdo das diretrizes de curadoria e
a gest&o das colegdes, articulando-se com a Diretoria Adjunta de Colegdes
e a Comisséo de Colegdes. Garante que decisdes sejam sustentdveis e que
os recursos institucionais sejam devidamente alocados para a preservagéo,
a organizagdo, a catalogagéo e a difusdo das colegdes.

1.3 Diretoria Adjunta de Colegdes

Responsabilidade: assiste & Direcio do MN em todos os assuntos
relacionados &s colegdes. Preside a Comisséio de Colegdes, que coordena o
desenvolvimento da PGCMN, promovendo sua atualizagdo continua e
estabelecendo diretrizes operacionais.

Atuagéo: coordena a tramitacdo e salvaguarda da documentagdo relativa
aos convénios nacionais e internacionais, as submissdes em editais de
fomento, o planejamento anual, a elaboracdo de planos, politicas e manuais
técnicos, a coleta de dados sobre o acervo e o inventdrio geral das
colegdes em articulagdo com as equipes curatoriais e as chefias de secéo. E
responsdvel pela implementac&o da PGCMN e por incentivar inovagdes
para a preservagdo do acervo fisico e digital, em conformidade com as
melhores praticas.
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1.4 Comisséo de Colecdes

Responsabilidade: érgéo consultivo que assessora a Diretoria Adjunta de
Co|egoes em questdes técnicas e cientificas relativas ao gerenciamento do
acervo. E responsavel pela revisdo e atualizagéio da PGCMN, em articulagdo
com a Diretoria Adjunta de Colecdes.

Atuagdo: atua como férum para discutir a curadoria, a preservagdo, a difusdo e
a acessibilidade das colegdes, fornecendo recomendagdes sobre praticas e
politicas. A Comisséio é composta por representantes de diferentes setores e
departamentos do MN, garantindo a diversidade de saberes e experiéncias no

gerenciamento do acervo do MN como um todo.

1.5 Comiss&io de Exposigdes

Responsabilidade: érgéo consultivo que assessora a Diretoria Adjunta de
Integragdo Museu e Sociedade em questdes técnicas e cientificas relativas a
exposi¢cdes.

Atuagéo: atua na avaliagéo e discussdio das propostas de projetos expositivos,
além de acompanhar sua execugdo. Cabe & comissélo a normatizagdo,
discusséo e avaliag@io das exposigdes do/no Museu Nacional, que resultem na
valorizag@o do papel estratégico da instituigéio, na produgéo, na divulgagéo
cientifica, na educacéo, na preservagdo da meméria e na promocdo social.

1.6 Equipe Curatorial e /ou Técnica

Responsabilidade: composta por servidores(as) curadores(as), chefes de secéo,
docentes, gerentes de colegdes e demais técnicos(as) designados(as)
formalmente de acordo com competéncias técnicas especificas que configurem
aptid&o as tipologias das colegses.

Atuagdio: cada servidor(a) tem atribuigdes distribuidas de acordo com a
complexidade de seus cargos e competéncias, sendo coordenados(as) pelo(a)
curador(a) responsdvel ou chefe de secdio. A equipe curatorial realiza as
atividades de processamento técnico, preservagdo e difusélo do acervo,
seguindo as diretrizes estabelecidas na PGCMN.
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1.7 Curadores

Responsabilidade: servidor(a) indicado(a) pelo corpo deliberativo de cada
departamento, o(a) curador(a) é formalizado(a) por portaria da UFRJ e é
responsdvel direto pela salvaguarda, movimentagéo, acesso e autorizagdio de
aquisic&o e desincorporacdo de itens da colegdo sob sua responsabilidade.
Atuagdo: garante que as diretrizes da PGCMN e do Manual de Boas Préticas
sejam aplicadas por toda a equipe curatorial. Além disso, é responsével pelo
inventdrio e controle dos itens da colecdo, inclusive informagées, dados e
metadados relacionados. O curador também incentiva a capacitagéo continua
da equipe frente &s demandas de gestéo das colegdes.

1.8 Chefias de Secé&o (Audiovisual, Secéio de Assisténcia ao Ensino, Secdio de
Museologia, Secdo de Memdria e Arquivo Histérico, Biblioteca Central e
Biblioteca Francisca Keller)

Responsabilidade: o (a) chefe de secdio & formalizado(a) por portaria da UFRJ e
é responsdvel direto pela salvaguarda, movimentagéo, acesso e autorizagéo de
aquisic&o e desincorporacdo de itens da colegdo.

Atuagéo: garante que as diretrizes da PGCMN e do Manual de Boas Préticas
sejam aplicadas por toda a equipe curatorial. Além disso, é responsdvel pelo
inventdrio e controle dos itens da colegdo, inclusive informacdes, dados e
metadados relacionados. O(a) chefe de segéo também incentiva a capacitagdo
continua da equipe frente as demandas de gest&o das coleges.

1.9 Consultores Especialistas Externos

Responsabilidade: s&o indicados pelo corpo deliberativo de cada departamento
ou secdo do MN quando n&o houver especialista disponivel internamente para
gerenciar ou curar um determinado acervo.

Atuagdo: os(as) consultores(as) externos(as) atuam em apoio &s equipes
curatoriais, fornecendo conhecimentos especializados para o gerenciamento,
processamento técnico e preservagdo de colegdes especificas, de acordo com
suas dreas de especializacé&o.
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2.1 Deliberagdo e Aprovagéo de Politicas
Responsdvel: Congregagéo do Museu Nacional.
Ponto inicial: @ Congregagéo avalia e aprova as politicas desenvolvidas.

2.2 Planejamento Estratégico e Diretrizes

Responsdvel: Diregéo do Museu Nacional.

A Diregdo define o planejamento estratégico e estabelece as diretrizes da
instituig8o que balizam a criagéo e a atualizagéo de politicas.

2.3 Desenvolvimento e Atualizacéo de Politicas

Responsdvel: Diretoria Adjunta de Colegdes e Diretoria Adjunta de
Integracdo Museu e Sociedade.

Com base nas diretrizes, as Diretorias Adjuntas desenvolvem e atualizam as
respectivas politicas.

2.4 Consultoria Técnica e Cientifica

Responsdvel: Comisséio de Colecdes e Comisséo de Exposicdes.

As Comissdes fornecem orientagdes técnicas e cientificas para o
desenvolvimento das respectivas politicas.

2.5 Execucdo e Monitoramento

Responsdvel: Equipe curatorial e curadores; equipe técnica das secdes e
chefia de secéao.

A equipe curatorial e das segdes executa e monitora as politicas aprovadas.

2.6 Suporte Especializado
Responsavel: consultores externos.
Os consultores externos oferecem suporte especializado, quando necessario.

2.7 Avaliagéo e Relatdrios

Responsdvel: Diretoria Adjunta de Colegdes, curadores(as) e chefes de segéo.
Ao final do ciclo, sdo feitas avaliagdes e elaborados relatérios sobre a
execugdo das politicas, com ciéncia das chefias imediatas.
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2.8 Atualizacéo

Responsdvel: Direg&o Adjunta de Colegdes e Comisséo de Coleces.

A cada quinquénio, caso necessdrio, sob coordenagéo da Diregéo Adjunta de
Colegdes, serd designado o Grupo de Trabalho que fard a reviséio e
atualizag&o da Politica de Gerenciamento de Colegdes do Museu Nacional.
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A DAS COLEG

Refere-se & classificac@io de colecdes de acordo com suas caracteristicas
materiais, funcionais e contextuais. No caso do MN, que possui um acervo vasto
e diversificado, sua organizagéo é feita a partir de diferentes dreas do
conhecimento, abrangendo acervos cientificos, diddticos, culturais ou histéricos.
Essa estrutura tipolégica permite uma vis&o ampla e organizada do acervo,
facilitando tanto a pesquisa académico-cientifica quanto o uso cultural,
histérico e educativo pelo publico. A tipologia do acervo do MN é organizada
nas seguintes categorias principais:

3.1 Acervos Arquivisticos e de Memdria

Conjuntos de documentos, objetos ou registros que possuem valor histérico,
cultural, social e afetivo produzidos ou acumulados por individuos,
pesquisadores, comunidades, movimentos sociais ou instituicdes no decorrer de
suas atividades. Esses acervos tém como objetivo preservar a meméria, garantir
o acesso & informagdo, sustentar os processos de identidade e reconhecimento,
a pesquisa e a tomada de decisdo.

Compreendem documentos textuais, manuscritos, cartas, mapas, didrios e
registros de campo, entrevistas, registros de histéria oral, registros sonoros,
auvdiovisuais e cartograficos e outros materiais que documentam a histéria do
Museu Nacional, a pesquisa cientifica desenvolvida por seus profissionais e
informagdes relacionadas & histéria natural, cultural e politica. Incluem também
documentos administrativos, correspondéncias e relatérios técnicos de
expedicdes e projetos cientificos.

3.2 Acervos Bibliograficos

Composto por vasta colecéo de livros, manuscritos, multimeios, periddicos e
obras raras. Esse acervo é fundamental para a pesquisa histérica e cientifica,
abrangendo temas que véo desde ciéncias naturais e antropologia & histéria e
cultura.

3.3 Acervos Antropoldgicos

Rednem as diversas manifestagdes da vivéncia humana ao longo do tempo e do
espago, no territério brasileiro e ao redor do mundo, compreendendo cultura
material e imaterial, registros linguisticos e remanescentes humanos. As diversas
colegdes s&o organizadas nos acervos de Antropologia Biolégica, Arqueologia,
Etnologia, Antropologia Social e Linguistica.
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3.4 Acervos Biolégicos

As colecdes biolégicas retnem espécimes de espécies de animais, plantas,
fungos e algas, e seus derivados, partes, produtos, vestigios, moldes e
reconstituigdes, representando principalmente a fauna e a flora brasileiras do
Holoceno, porém também com representacéo mundial. As colegdes zooldgicas
compreendem animais preservados e/ou suas partes, tanto em meio liquido
quanto em meio seco. As colegdes de plantas, fungos e algas est&o reunidas
no Herbdrio, que possui amostras preservadas tanto em meio seco quanto em
meio liquido. O acervo biolégico & vital para o estudo da biodiversidade e
evolucdo, servindo de base para pesquisas em botanica, zoologia, ecologia e
outras dareas.

3.5 Acervos Geopaleontoldgicos

As colecdes geolégicas e paleontolégicas sdo compostas por minerais,
meteoritos, rochas, minérios, sedimentos de diferentes origens e organismos
fossilizados, completos ou incompletos, e outros vestigios que evidenciam sua
presenga no planeta, como moldes de partes de organismos e icnofésseis. Os
itens do acervo geopaleontolégico s&o essenciais para pesquisas sobre a
origem e o desenvolvimento da Terra, suas mudangas climdticas, além do
surgimento e evolug&o da vida.

3.6 Acervos Histérico-Artisticos

Colegdes organizadas de bens culturais que possuem valor histérico, estético,
social ou simbdlico, sendo preservados para estudo, apreciagdo e transmisséo
as geragdes futuras. Esses acervos representam o patriménio cultural de um
grupo, do pais ou da humanidade, refletindo aspectos importantes da histéria,
das artes e das tradicdes populares. Constituidos por obras de arte (pinturas,
gravuras, aquarelas, esculturas), bens tridimensionais associados & histéria
institucional (mobilidrio, numismdtica, indumentdria, memorabilia, presentes
institucionais, souvenirs, elementos arquiteténicos das edificacdes que
comp&dem o patriménio do Museu, artefatos utilizados para ensino, pesquisa e
extens&o utilizados no Museu Nacional) e bens tridimensionais associados &
histéria das ciéncias no Brasil (instrumentos cientificos, objetos utilizados em
pesquisas de campo).

23



8.7 Acervos Linguisticos

Referem-se a colegdes organizadas de registros relacionados & linguagem.
Esses acervos sdo criados e mantidos com o objetivo de preservar, estudar e
divulgar aspectos das linguas, sejam elas modernas, histéricas, ou até mesmo
linguas ameagadas de extingdo.

Constituem-se por textos escritos, gravacdes de dudio com entrevistas, histérias
orais, prondncias regionais, musicas folcléricas e outros materiais que capturam
o uso da linguagem falada, dados lexicais, graficos e mapas, material didatico
e corpus linguisticos, que s&o conjuntos de textos ou transcrigdes, muitas vezes
digitalizados, usados para andlises computacionais.

3.8 Acervos Diddticos

Acervo constituido por materiais usados em exposigdes e atividades educativas,
com o objetivo de divulgar o conhecimento cientifico, histérico e cultural para o
pL’Jb|ico. Inclui material bio|c’>gico, re’p|icc15 de fdsseis, rochas, minerais, maquetes,
modelos anatémicos e outros recursos visuais e interativos que ajudam na
compreensdo dos temas exibidos. Também abriga materiais desenvolvidos
especificamente para uso em atividades pedagdgicas e de divulgagéo
cientifica.
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PROCESSAMENTO TECHICO £ PRESERVACAD
)0 ACERYD

O processamento técnico do acervo refere-se ao conjunto de atividades
sistemdticas realizadas para organizar, catalogar e conservar o patriménio
cultural e cientifico. Esse processo é fundamental para garantir a integridade, a
acessibilidade e a preservagdo das colegdes do Museu Nacional.

A preservacdio do acervo envolve o conjunto de agdes destinadas a proteger e
manter a integridade das colecdes e seus itens. O objetivo & evitar a deterioragéo
e garantir sua disponibilidade.

4.1 Aquisic&o e entrada

4.1.1 Inclus&io permanente de novos itens as colegdes considerando os seguintes
critérios: relevancia e alinhamento com a misséo, visdo e objetivos do MN;
cumprimento de preceitos éticos e legais, respeitando culturas, povos e soberanias
nacionais e internacionais; significancia; raridade; unicidade e representatividade
do item; comprovagdo de origem e procedéncia; potencial para pesquisa,
exposicdes, educagdo e intercambios; recursos disponiveis para garantir sua
gest&o e preservagdio a longo prazo; e avaliagéo de riscos associados aos itens,
tanto para o acervo quanto para a sadde humana e o meio ambiente.

4.1.2 Formas de Aquisigdo: doag&o; coleta em trabalhos de campo; permutas;
compra; formas singulares de aquisiclio (p.ex. comodato, fiel depositario) e
transferéncia patrimonial interna. As aquisigdes prescindem de instrumento formal
que registre seu  histérico, devendo os registros serem arquivados
permanentemente.

4.1.3 Itens coletados em trabalhos de campo relacionados a projetos vinculados
ao MN devem integrar as colegdes sob guarda da instituigdo, salvo os trabalhos
realizados em parceria com outras instituicdes ou outras situagdes previstas em
projetos ou questdes legais.

4.4 A aquisigio de itens para colegdes cientificas ou diddticas é prerrogativa
das curadorias e chefias de segéio em desejavel articulagio com os
departamentos, diretorias adjuntas pertinentes, Laboratério Central de
Conservagdo e Restauragd@io (LCCR), Laboratério Central de Taxidermia (LCT),
Comissdo de Colegdes e Comisséio de Exposigdes.
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415 No ato de aquisigdo de material para a colegdo diddtica da Secdo de
Assisténcia ao Ensino (SAE) deve ser solicitado exame pela equipe curatorial
correspondente ao material para avaliagéo do valor cientifico deste.

4.6 A aquisicio de itens para fins expositivos é prerrogativa dos curadores e
chefes de seg&o. Os curadores e chefes de secéo correspondente ao material
devem necessariamente ser consultados para seu correto destino e preservagéo,
assim como para a avaliag&o do seu valor cientifico. O material adquirido deve
ser tombado na colecédo cientifica ou na colecdo diddtica correspondente, de
acordo com a deciséo do (a) curador(a) ou do(a) chefe de secéo.

4.7 Em caso de discordancia sobre a aquisicio de itens entre diferentes
instancias, devem ser acionados departamentos ou secdes para iniciar o processo
de andlise que, se ndo dirimido, deve ser encaminhado & Comisséio de Colegdes ou
& Comisséo de Exposicdes para avaliagdo e, em (ltimo caso, deve ser
encaminhado para deliberagéo da Congregagdo.

4.1.8 A criag@io de novas colegdes deve ser autorizada pelo departamento ou
secdo e deve ter ciéncia da Comisséo de Colecdes. Novas colegdes ndo devem se
sobrepor ao escopo de colegdes j& existentes na instituigio. Em caso de
discordancia, a Comissdio de Colecdes deve ser acionada para a avaliagéo e a
quest&o deve ser encaminhada para a deliberagéo da Congregagéo.

4.2 Acervo N&o Processado (Backlog)

4.2.] Refere-se a um acimulo de itens a serem processados e tombados ou
descartados. Em geral, um backlog pode indicar que h& uma demanda maior do
que a capacidade de andlise e processamento, e gerencid-lo é importante para
garantir que as colecdes sejam mantidas em ordem e que as necessidades sejam

atendidas de forma eficiente, evitando perda de material.

4.2.2 E necessdria a atribuicéo de cédigo de entrada para novas aquisigdes.

4.2.3 Volumes e quantidades devem ser informados para fins de relatérios anuais a
partir de valores exatos ou estimativas.

4.2.4 A entrada de material em grande quantidade ou volume ou que gere impacto
para além do que a infraestrutura da curadoria consiga absorver por meios
préprios, deve ser alinhado previamente com o departamento ou a secdo
pertinente e deve ser avaliada pela Comisséo de Colecdes.
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4.3 Cédigo de entrada

431 No ato de aquisico ou entrada atribui-se um cédigo alfanumérico
padronizado. Esse procedimento pode ser aplicado a um espécime, lote de itens
ou colegdes com o devido registro de proveniéncia que contenha data de
recebimento, método de aquisicdo, dados do coletor/doador/vendedor,
licencas de coleta e outras documentacdes pertinentes, quando disponiveis. Os
curadores e gerentes das colegdes sdo responsdveis por atribuir o cédigo de
entrada em suas respectivas colegdes.

4.3.2 Nos casos em que o MN figure como fiel depositario, ¢ mandatdrio que os
itens e/ou colecéio permanegam somente com niémero de entrada até o
encerramento do litigio.

4.4 Tombamento, Catalogacdio e Bancos de Dados

4.4.1 O tombamento & o registro dos itens das colegdes como patriménio publico
salvaguardado pelo Museu Nacional /UFRJ, garantindo sua identificacéo Unica.
Os numeros de tombo s&o compostos por um acrénimo e uma sequéncia
numérica, padronizando o controle, a catalogacéo e o acesso aos itens em
sistemas de informacdo.

4.4.11 Os campos minimos a serem registrados no tombamento s&io nimero de
tombo; identificag&o do item; némero de itens, quando em lote; ndmero anterior
do item, caso pertinente; cédigo de entrada; data do tombo; modalidade de
aquisicdo; data de coleta ou fabricag&o; nome do agente (doador, coletor,
empresa, vendedor); localidade de origem; nome do agente que realizou o
tombamento.

4.4.1.2 As colegBes arquivisticas e bibliograficas receberdo registros permanentes
conforme normativas préprias.

4.4.1.3 Para colegdes destruidas pelo incéndio de 2018 ou que tenham sofrido
perdas de qualquer tipo, caso as referéncias anteriores n&do estejam disponiveis,
n&o é permitido reiniciar a sequéncia numérica. A curadoria deve criar intervalos
para novos registros, mantendo espaco para garantir que n&o haja sobreposicdio
e para eventuais dados que venham a ser recuperados.

4.4.1.4 Os nimeros de tombo devem estar associados aos itens por etiquetas,
rétulos ou outras marcacdes fisicas, assegurando controle e inventdrio geridos
pela equipe curatorial. A forma de associac&o varia conforme a natureza do
item, devendo ser escolhido o método que minimize o risco de perda de
informacéao.
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4.4.2 A catalogagdo é a atividade técnica de descrigéo de informagdes, dados
e metadados sobre determinado item ou colegéo do acervo e seu registro em
conformidade com um padréo pré-definido. As equipes de curadoria fardo a
adoc&o de padréo, com seus respectivos campos, unidades de informagéo ou
descritores, de acordo com a tipologia das cole¢des, sendo imprescindivel
considerar critérios de interoperabilidade entre sistemas e modelos, normas
nacionais e internacionais e o uso de vocabuldrio controlado.

4.4.3 Os bancos de dados s&o estruturas digitais para armazenamento de
informagdes, dados e metadados organizados das colegdes do MN, incluindo
imagens e qualquer tipo de arquivo relacionado aos registros, sendo obrigatéria
a geragdo de cépias de seguranca (backups) mantidas em ambientes distintos
do original. Em caso de itens fisicos, ou seja, que ndo sejam nato-digitais, é
mandatdrio que os metadados textuais individuais de livros-tombo, etiquetas,
rétulos e fichas catalograficas estejam inteiramente transcritos e digitalizados.

4.5 Topogréfico

4.5.1 Refere-se & localizagdo fisica exata de um item dentro de uma colegéo ou
esquema de armazenamento. O nimero ou o cédigo topogrdfico é um sistema
de identificag&o que indica o local onde o item esta guardado, como uma
prateleira, gaveta ou sala especifica, permitindo o fécil acesso e organizagéo.
Visa o controle e rastreamento de objetos no acervo, garantindo que possam ser
encontrados rapidamente para consulta, pesquisa ou exposigdo.

4.5.1.1 O cédigo topogrdfico é utilizado junto com o nimero de tombo e outros
registros de catalogacdo, compondo o sistema de gest&o integrado.

4.6 Desincorporacgdo

4.6.1 A desincorporagéo é a excluséo de item ou colecdio do acervo do Museu
Nacional, exigindo relatério da curadoria que justifique e documente o
processo. Os critérios a serem seguidos s&o: estado de conservacgdo,
desinteresse institucional, representatividade, auséncia de informacdes
pertinentes, interesse em permuta e distribuigdio de material de interesse para
demais instituigdes. Pode ocorrer por doagdo, transferéncia, permuta ou
descarte.

4.6.2 O descarte, eliminagéo definitiva de itens danificados de forma
irreversivel, deve ser feito segundo a legislagéo vigente.
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4.63 Todos os registros de itens desincorporados devem ser mantidos
permanentemente, incluindo o nimero de tombo, que ndo deve ser
reaproveitado.

4.6.4 A Comisso de Biosseguranca é a entidade de assessoramento para a
destinagdio dos descartes de itens de colecdo e residuos das atividades
curatoriais. Residuos quimicos ou biolégicos devem ser manejados de acordo
com as diretrizes de descarte e biosseguranca e a legislagéo vigente.

4.6.5 O acervo arquivistico permanente & inaliendvel e imprescritivel, conforme
a Lei 8159 /1991.

4.6.6 Casos especiais, como desincorporacdo de itens de alto valor ou que
envolvam mdltiplos departamentos ou diretorias, devem ser aprovados pela
Congregagdo.

4.6.7 Os itens desincorporados devem ser registrados no relatério anual do
MN,/UFR3.

4.6.8 O material descartado prescindird de laudo a ser enviado anualmente &
Comiss&o de Colegdes para fins de registro e acompanhamento.

4.7 Inventdrio

4.7.1 O inventdrio do acervo do Museu Nacional serd realizado com base nos
registros de entrada, seguido da catalogacdo digital e/ou fisica e da
conferéncia dos itens nas dreas de guarda. A equipe curatorial e/ou técnica
das secdes é encarregada dos procedimentos que incluem a gestdo e a
atualizagio de bancos de dados e catdlogos, controle topogréfico e
movimentagdo (tempordria ou permanente) das colegdes, mantendo atualizada
a documentagdo relacionada a alteragdes, como preparagdes de itens,
confeccdo de laminas ou restauracdes.

4.7.2 Anualmente, a curadoria e/ou chefia de segéo fornecerd & Comissdo de
Colegdes e & Diregdo do Museu Nacional informagées sobre entradas, saidas e
desincorporagdes de itens para o gerenciamento de inventdrio e incluséo no
relatério anual do Museu Nacional /UFR3.

4.7.3 Os acervos devem seguir a Resolugéio Normativa do IBRAM n° 6, de
31/08/2021, que normatiza o Inventdrio Nacional dos Bens Culturais
Musealizados (INBCM), conforme o Decreto n° 8.124, de 17 de outubro de 2013.

4.7.3.1 Acervos furtados ou extraviados devem ser registrados no Cadastro
Nacional de Bens Culturais Desaparecidos, conforme o art. 13 do capitulo V do
mesmo decreto.
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4.8 Digitalizac&o, Gestdo de Dados e Preservacédo Digital

481 A digitalizacéo das colegdes visa a preservagdo, a gestéo e a
democratizag@io do acesso ao patriménio cultural e cientifico. O processo
abrange a conversdo de itens fisicos, como exemplares, artefatos e
documentos, em formato digital, por meio de captura de imagens, geragéo de
modelos ou escaneamento, além do processamento de itens nativos digitais.

4.8.1.1 A digitalizag&o estd em consonéncia com os objetivos institucionais de
coleta, preservagéo, pesquisa e disseminacdo de informacdes e deve ser
considerada um procedimento técnico permanente. Sugere-se a priorizag&o
de colegdes histéricas, material-tipo, itens em risco de degradacdo e espécies
de habitats raros ou ameacados, além de considerar as demandas de
comunidades tradicionais e a relevancia histérica e cientifica dos itens.

4.8.1.2 Documentos associados, ou seja, que contextualizam o item como p.ex.
imagens, publicacdes, teses e dudios devem ser vinculados ao nimero de
tombo, quando pertinente, e estar armazenados em repositérios digitais
adequados, garantindo sua preservacédo e acessibilidade.

4.8.1.3 A digitalizagéo serd planejada e supervisionada pela equipe curatorial,
em colaboragdo com a Diretoria Adjunta de Colegdes, que sistematiza as
atividades em procedimentos técnicos unificados.

4.8.2 A Preservac&o Digital refere-se ao conjunto de prdticas e estratégias
utilizadas para garantir a integridade e a acessibilidade de objetos digitais e
itens digitalizados provenientes do acervo ao longo do tempo. Visando a
garantia de uma preservacédo digital eficaz, é necessdrio estabelecer e seguir
padrdes e procedimentos desde o inicio do processo de digitalizagéo ou de
criagdio do objeto digital. Isso evita perda de metadados e inconsisténcias em
caso de mudangas na equipe curatorial.

4.8.2.1 Os procedimentos minimos a serem observados pelo MN incluem: uso de
resolugdes e formatos recomendados para midia digital; aplicacdo de
vocabuldrio controlado; digitalizagéio com equipamentos de alta resolugéo,
garantindo a qualidade; preservagdo dos objetos digitais originais, sem
alteragdes, cujas versdes derivadas de acesso devem ser identificadas para
fins de edicdes; armazenamento em formatos adequados para a preservacdo
a longo prazo, permitindo a migracéo digital; e a realizagdo de backups
regulares em locais e meios de armazenamento distintos.
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483 Os repositérios digitais s&o sistemas ou ambientes informatizados
organizados para armazenar, gerenciar e preservar dados, metadados, objetos
digitais, itens e colecdes digitalizadas ou nativos digitais. Eles seréo definidos
pelo MN, no ambito da Diretoria Adjunta de Colegdes em articulagéo com a
Comisséio de Colegdes, evitando utilizag&io de sistemas ou ambientes que
comprometam a interoperabilidade e difuséio dos dados.

4.8.4 O gerenciamento de dados de pesquisa realizada no ambito do MN
estard alinhado aos principios FAIR (localizavel, acessivel, interoperdvel e
revtilizavel) que asseguram a eficdcia e a integridade na administragéio dos
dados e garantem que os dados digitais sejam preservados, acessiveis e
utilizados de maneira adequada ao longo do tempo, contribuindo para a
transparéncia e a colaboragéo na pesquisa cientifica. As demandas de
comunidades tradicionais devem ser consideradas de acordo com os principios
CARE (beneficio coletivo, autoridade para controlar, responsabilidade e
ética).

4.9 Conservagdo e restauragdo

4.9.1 A conservagdo e a restauragdo do acervo no MN envolvem agdes técnicas
preventivas e corretivas para preservar e recuperar a integridade dos itens e
colegdes, assegurando sua durabilidade e acessibilidade.

4.9.2 O Laboratério Central de Conservagdo e Restauracdio (LCCR) colabora
nas intervengdes técnicas, diagndsticos e recomendacgdes para manuseio e
armazenamento, enquanto a  equipe curatorial  desempenha o
acompanhamento, a execucdo, quando aplicdvel, e a definigéo das prioridades
de conservacéo.

4.9.3 O Laboratério Central de Taxidermia (LCT) realiza preparagdes para a
preservagdo de material zoolégico para as colecdes cientificas e diddticas,
que podem servir a fins expositivos.

4.9.4 A curadoria e as chefias de secéo fornecem informagées sobre o contexto

histérico e cientifico dos itens, garantindo que o processo de restauragéo
respeite seu valor histérico, cultural e cientifico.
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Acesso é o processo e a infraestrutura que facilitam a consulta e a visualizag&o
de itens das colecdes, seja presencialmente, por meio de exposicdes fisicas, ou
virtualmente, por meio de plataformas digitais.

O uso do acervo se refere a como os itens podem ser aproveitados para
pesquisa, ensino, exposi¢des, divulgacéo cultural ou produgdes artisticas, sempre
respeitando as politicas e as condi¢es de preservagao.

5.1 Acesso

5.1.1 O acesso ao acervo sempre tem que ser autorizado pelo curador ou chefe
de seg&o responsdvel pela colec&o, seja o acesso digital ou o acesso fisico.
Deve ser preferencialmente oferecido de forma digital, por meio de sistemas de
informagéo ou itens digitalizados. O acesso fisico requer a autorizagdo da
curadoria e/ou chefias de sec&o, que avaliard seu uso para pesquisa por
estudantes, pesquisadores de instituicdes culturais, de ensino e pesquisa, além
do piblico em geral, com fins educacionais, artisticos, de pesquisa ou de
extensdo.

5.1.2 Em casos especificos, o acesso pode ser restrito em razé&o do estado de
conservagdo dos itens; de questdes éticas ou questdes culturais relacionadas
aos grupos que os produziram; do uso de métodos interventivos ou destrutivos,
especialmente em materiais com risco de esgotamento de curto ou médio
prazo; ou por se tratarem de materiais inéditos ou em fase de estudo. Neste
Gltimo caso, serd estabelecido um periodo de caréncia para possibilitar a
publicagéo dos dados. Apds o encerramento desse prazo, o material e os dados
associados dever&o ser disponibilizados.

513 O uso do acervo exige a assinatura de um Termo de Compromisso,
documentag&o que deve ser arquivada pela equipe curatorial.

5.1.4 Os casos controversos serdo apresentados & Comissdo de Colecdes, que,
em articulag@io com os departamentos, poderd apresentar uma orientagdo ou
encaminhd-los & deliberacéo da Congregagéo.

5.2 Reprodugdo

5.2.1 A reprodugdo, por qualquer meio, do acervo é franqueada aos itens e
colegdes que estejam em dominio publico, devendo o usudrio fazer referéncia
ao Museu Nacional /UFRJ como entidade custodiadora e utilizar-se das devidas
citagdes em pesquisas, artigos e quaisquer publicagdes.
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5.2.2 A digitalizagéo e reprodugdo de itens deve ser solicitada pelo usudrio
junto &s curadorias e/ou chefias de segéo, que ir&io analisar e organizar a
demanda alinhada as suas rotinas.

5.2.3 Fica desautorizada a reproducédo de itens ou colegdes que ndo passaram
por registro, catalogagéo e organizagéo, ou que ainda n&o possuam nimero de
tombo ou entrada.

5.2.4 Imagens ou digitalizagdes realizadas de itens ou colecdes, por
pesquisadores ou particulares, que ainda ndo foram digitalizados por parte da
equipe do MN, devem ser depositadas na instituigéio, com uso de termo de
compromisso especifico, de acordo com andlise da curadoria e capacidade
de armazenamento da instituicdo.

5.2.5 O servico de reproducdio poderd ser cobrado, desde que estabelecido
em regramento préprio e publicizado.

5.3 Empréstimo de acervo

5.3.1 O empréstimo é a cessdo tempordria de itens tombados entre o MN e
outras instituigdes por periodo e finalidade especificos, sempre com a
autorizag&o do(a) curador(a) ou chefe de segéo.

5.3.11 A entrada de itens de outras instituigdes por meio de empréstimo &
restrita a servidores do MN, ficando este responsavel pela sua guarda,
procedimentos legais e devolug@io. O material deve estar associado & sua
documentacéo (guia de remessa, invoice) de forma inequivoca, por meio da
associag&o do nimero da guia de remessa ao material por etiquetas, rétulos e
outros métodos.

5.3.1.2 A instituig&o requisitante, por meio de servidor com vinculo permanente e
comprovada experiéncia em técnicas curatoriais, assume a guarda e a
devoluc@o do material em estado de conservagéo compativel com a data do
empréstimo. O processo deve ser documentado por Guia de Remessa e Termo
de Empréstimo e o prazo pode ser renovado, se conveniente entre as partes.

5313 No caso de empréstimos internacionais, inclui-se o Termo de
Transferéncia de Material e o cumprimento de legislacdo especifica.

5.3.2 No caso de empréstimos de acervos da instituiclio para exposicdes
internas e externas, deve haver autorizac@o do curador ou chefe de secdo em
articulagdo com os departamentos e a Comisséo de Exposicdio e a aprovagdo
da Congregagdio. A Segéo de Museologia (SEMU) organiza a documentagéo e
acompanha o processo.

33



5.3.3 A entrada de acervo para exposicdes, via empréstimo ou comodato de
outras instituigdes, é prerrogativa dos curadores e chefes de secdo pertinentes,
sendo estes responsdveis pela sua guarda, procedimentos legais e devolugéo.
Prescindird de andlise e homologagéo da Comisséio de Exposicéo. O didlogo
com as curadorias pertinentes é imprescindivel para correto destino e
preservagdo do material.

5.3.3.1 O material que deu entrada na modalidade de empréstimo para fins
expositivos & de responsabilidade do curador ou chefe de secéo.

5.3.4 Empréstimos de Acervo Diddtico: a SAE oferece colecdes diddticas para
empréstimo a instituicdes ou individuos para fins educativos, mediante
preenchimento de formuldrio online e assinatura da Guia de Empréstimo.

5.3.5 Tipos primdrios ou itens Unicos ndo devem ser emprestados, salvo casos
excepcionais. Nestes casos, o solicitante deverd encaminhar uma justificativa
para o empréstimo, a qual deverd ser apreciada pelo(a) curador(a) e pela
equipe curatorial e deve ser encaminhada ao corpo deliberativo dos
departamentos e chefes de segéo para deliberacéo.

5.3.6 As publicagdes derivadas do exame de itens emprestados do Museu séo

de envio obrigatério & instituiciio, devendo constar nos agradecimentos
exatamente: Museu Nacional /UFRJ.
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DIREITOS AUTORAIS

Reconhecimento dos direitos autorais de criadores e detentores de direitos
sobre itens ou colegdes do acervo, incluindo bens arquivisticos, bibliograficos,
artisticos, audiovisuais e digitais. Distingue-se autor (criador) e detentor de
direitos (possuidor legal) conforme a legislac&o brasileira (Lei n° 9.610 /1998).

Refere-se & protegéo dos direitos autorais associados ao acervo do MN/UFRJ,
garantindo o equilibrio entre a protegdo dos autores e o acesso publico ao
patriménio cultural e cientifico custodiado. Questdes especificas ou em que
seja observado conflito de interesses devem ser dirimidas por meio de consulta
& Procuradoria Federal da UFRJ

6.1 Andlise de acervo

6.1.1 Realizagdo de andlise individualizada dos itens no acervo para identificar
aqueles que estdo sujeitos a direitos autorais, considerando parametros de
autoria e temporalidade.

6.2 Atribuicdo de Autoria

6.2.1 Exigéncia de formalizac&o atravéspor meio de Termo de Cesséo ou
Licenga de Direitos Autorais para a reproducédo de itens do acervo, em que se
aplique a Lei n° 9.610 /1998.

6.2.2 Incluséio de informagdes sobre direitos autorais no ato de doagédo de itens
ou colegdes que envolvem propriedade intelectual.

6.3 Disponibilizagéo de Dados

6.3.1 Adogdio de licencas adequadas, como a Atribuic&io-N&o Comercial (CC
BY: Creative Commons Atribuicdo-N&o Comercial), para a disponibilizagéo de
dados e informagses online, permitindo o uso ndo comercial enquanto respeita
os direitos autorais.

6.4 Expressdes Culturais Tradicionais

6.4.] Respeito e protec@io das expressdes culturais tradicionais, mantendo
registro sobre o patriménio sensivel e consultando comunidades sobre a
veiculagdo de informagdes relacionadas.

6.5 Educacdio e Conscientizacéio

6.5.1 Promogéo de atividades de formacdo e conscientizagéo sobre direitos
autorais para as equipes curatoriais e o publico, visando o entendimento e a
aplicagdo correta das diretrizes estabelecidas.
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PLAND DF SUCESSAD PARA 0 ACERVI

Estratégia que visa garantir a continvidade da preservacdo, gestdo e
acessibilidade do acervo em longo prazo, independentemente de mudancas na
equipe ou liderancga.

7.1 Objetivos

7.1.1 Preservagé&o continua: proteger a integridade fisica e histérica do acervo.
7..2 Gestéio do conhecimento: manter e transferir informagdes técnicas e
histéricas para evitar perdas.

713 Capacitagéo de equipes: preparar novas liderancas e assegurar a
continuidade das praticas de gestdo e preservagéo.

7.1.4 Sustentabilidade financeira: garantir recursos e parcerias de longo prazo
para a manutengéo do acervo.

7.2 Componentes
7.2.1 Documentagéo e catalogacdo: catalogar todos os itens do acervo e
digitalizar registros para cépia de seguranga e consulta futura.

7.2.2 Transferéncia de conhecimento: implementar programas de capacitagdo
para assegurar a transferéncia de conhecimento entre geracdes.

7.2.3 Conservagdio e restaurag@o: mapeamento de necessidades de
infraestrutura, recursos e pessoal, estabelecimento de cronogramas de
conservagdo preventiva e monitoramento constante do acervo.

7.2.4 Aspectos gerenciais: mapeamento das necessidades de infraestrutura,
recursos e pessoal e planejamento estratégico para suprir tais necessidades.

7.2.5 Politicas de acesso e uso: definir diretrizes de acesso e uso que protejam a
integridade do acervo e facilitem a pesquisa e a divulgagao.

7.2.6 Sustentabilidade financeira e parcerias: desenvolver estratégias de
captacédo de recursos e parcerias para o apoio continuo, garantindo autonomia
e resiliéncia financeira.

7.2.7 Plano de contingéncia: estabelecer protocolos para as situagdes de
emergéncia, incluindo a protecdo contra incéndios, desastres naturais, furtos, e
ataques cibernéticos e perda de dados digitais.
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